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INDICAÇÃO N" /2015.

Determina a contratação de intérpretes da
Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS nos
hospitais da rede pública ou conveniada
municipal de saúde, que contem com mais
de 150 (cento e cinquenta) leitos, na
forma que indica.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

A Vereadora s ignatár ia , no uso de suas a t r ibuições legais e conforme estatuído no

ail. 125 o parágrafos, do Regimento In terno, vem submeter à apreciação desta

Casa Leg i s l a t i va a Indicação cpigrafada para, após aprovada, ser remetida ao

Lxmo. Sr. Prefeito M u n i c i p a l .

D E P A R T A M E N T O LEGISLATIVO . DA CÂMARA M U N I C I P A L DE FORTALEZA,
<-'n i el / de o u t u b r o tio 20 í 5.

VEREADORA RUTHMAR XÁ VIER - PR

OEPTQ. LEGISLATIVA
RECEBIDO
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Indicação N" /2015
AoProje ío cie Lei n" /2015.

Determina a contratação de intérpretes da
Lingua Brasileira de Sinais - LIBRAS nos

. hospitais da rede pública ou conveníada
municipal de saúde, que contem com mais de
150 (cento e cinquenta) leitos, na forma que
indica.

A CÂMARA M U N I C I P A L DE FORTALEZA DECRETA:
Ari . 1° Fica obrigatória a contratação de intérpretes da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS
nos hospi ta is da rede pública ou convcniada municipal de saúde, que conlem com mais de 150
(cento c cinquenta) leitos.
Ar i . 2° A obrigatoriedade prevista nesta Lei apliear-sc-á na proporção de um interprete para
eada grupo de 150 (cento e c inquenta ) lei tos hospitalares.
Ari. 3" A atuação dos interpretes da Língua Brasi leira de vSina i s - LIBRAS dar-se-á cm
consultas, internações, procedimentos c a tendimentos de urgência e emergência.
Ari. 4° Compele à Secrelaiia Munic ipa l de Saúde - SMS fiscalizar a execução da presenlc Lei.
Ari . 5° O Poder Lxecul ivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo máximo de
90 ( n o v c n l a ) dias. contados da data de sua publ icação , podendo f i rmar parcerias com entidades
públ icas e pr ivadas , objet ivando a consecução dos objclivos previstos neste d ip loma legal.
Ari. 6° As despesas dccorrenles da execução dcsla Lei correrão por conla das dotações
orçamenta r ias próprias, suplementadas, se necessário, e deverão constar na Lei Orçamentaria
do exercício seguinte à data de sua publicação.
Ari. 7° Lsla Lei entra em vigor na data de sua publicação.
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,
cm de outubro de 2015.
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JUSTIFICATIVA

O intérprete de LIBRAS é o proilssionul que tem competência c proficiência para interpretar
da L I B R A S para a Liny.ua Portuguesa, ou viee-versa (de forma s imul tânea ou consecutiva). A
Lei 11° 1 2 , 3 1 9 , de LV09/20 l O, regulamentou a profissão do Tradutor c In té rpre te da L I B R A S .
Na prát ica, o intérprete serve de ponte entre os surdos usuár ios da LIBRAS e os ouvin tes , com
obje l ivo de estabelecer a comunicação enlre ambos. Assim, se o Decreto n° 5.626/2005 fosse
c u m p r i d o , ver íamos em todos os órgãos públicos, hospi ta is c escolas a atnação desse
prof i s s iona l . I n í e rp r e t a r exige esforço físico c menlal , envolve ética profiss ional , desempenho e
competência. Por tudo isso, c uma profissão que exige uni revezamento, de preferência
previamente estabelecido, no momento em que cslá sendo executada. No entanto, atualmcntc,
é comum encontrar muitos intérpretes sacrificados, sobrecarregados no exercício de sua
profissão. Como exemplo, cilo a incidência da I,ER (Lesões por Esforço Repeti t ivo), que pode
ser motivo de interrupção da carreira. A contribuição do intérprete na inclusão dos surdos na
sociedade se dá pelo fatn dele ser mediador na comunicação destes com outras pessoas,
i n c l u s i v e enlre os próprios surdos, pois nem todo surdo é usuário da l íngua de sinais brasi le i ra .
Pode ser que o surdo não seja brasileiro, consequentcmcnle, ele terá outra l íngua de sinais. I lá
lambem o caso de a lguns surdos oraiizados, que preferem usar a vo/,, em parceria com a l e i t u r a
l a b i a l , para se comunicar . A aprovação da Lei 11° 13.146, de 6 de ju lho de 2015, Estatuto da
Pessoa com Del lc iêne ia , representou uma grande v i tó r i a e a reafirmação do compromisso da
sociedade bras i l e i ra com a inc lusão social das pessoas com deficiência e com a e l iminação das
barreiras que afeiam negativamente a sua qualidade de vida e a possibilidade de exercício
pleno das suas potencia l idades. A lei dcfmc como barreiros "qualquer entrave, obstáculo,
a t i t u d e ou comportamento que l imi t e ou impeça a participação social da pessoa, bem como o
gozo, a Iruição e o exercício de seus direitos á acessibilidade, á liberdade de movimento e de
expressão, à comunicação, ao acesso à informação, á compreensão, á circulação com
segurança". A comunicação oral , que para quase a to ta l idade da população é um meio de
aproximação, para os cerca de 2 milhões de brasileiros que têm deficiência auditiva severa (dos
q u a i s quase de 350 mil são surdos) ela é unia barreira por vezes intransponível . As di f iculdades
que se apresentam ao surdo, por exemplo, para receber atenção de saúde são enormes. A
bar re i ra da comunicação impacta na rapidez e na eonl iabi i idade da firmação do diagnóstico;
impada na t ransmissão das instruções sobre o t r a t a m e n t o , momento sensível em q u a l q u e r
relação médÍco-pacÍente; impacta, também, na aferição dos resultados do tratamento, às vezes
de modo verdadeiramente dramático. Esta Indicação, portanto, visa promover a difusão da
Língua Brasi le i ra de Sinais - LIBRAS entre os profissionais de saúde, para que possam
atender adequadamente os deficientes auditivos. Ademais, a matéria se insere no âmbito da
competência mun ic ipa l expressa nos incisos I'1, 2°, c 8°. do artigo 8°, da Lei Orgânica do
M u n i c í p i o , de respectivamente: "Ari. 8° Compete ao Município": "I - legislar sobre assuntos
de iniercsse local", "11 — suplementar as legislações federal c a estadual, no que couber", e
" V I I I - prestar, com a cooperação técnica c financeira da União c do Estado, serviços de
a tendimento â saúde da população'".
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,
cm de o u t u b r o de 2015.
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